
    Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022

DECRETO Nº 51.745, de 09 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Clarice Nunes Pereira Teixeira, matrícula 51.401, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237537 e o
código CRC 757E4558.

DECRETO Nº 51.750, de 09 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tatiane Aparecida da Silva, matrícula 51.044, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237715 e o
código CRC 14F668E2.

DECRETO Nº 51.748, de 09 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Natalia Daniele Marcos, matrícula 51.759, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237668 e o
código CRC 561FB531.

DECRETO Nº 51.744, de 09 de dezembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Madeleine Lemirtz Bertotti, matrícula 99541, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 
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Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237465 e o
código CRC 5F9B5B66.

DECRETO Nº 51.747, de 09 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Mirian Vieira dos Santos, matrícula 51.756, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237625 e o
código CRC 6D33DF47.

DECRETO Nº 51.751, de 09 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Antonio dos Santos Junior, matrícula 57.423, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237786 e o
código CRC 856C2BBB.
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DECRETO Nº 51.752, de 09 de dezembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafaela do Nascimento Alves Queiroz, matrícula 57.424, para o cargo de
Farmacêutico.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015238688 e o
código CRC 9D296FCA.

DECRETO Nº 51.749, de 09 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tatiane Marlene Correa, matrícula 51.076, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237693 e o
código CRC F09E0D76.

DECRETO Nº 51.746, de 09 de dezembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Viviane Cristina Belegante Soares, matrícula 51.629, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/12/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015237579 e o
código CRC 9902C34B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 929/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 620/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa E. Lazzarotto & CIA. Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 620/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa E.
Lazzarotto & CIA. Ltda. cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente
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Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin – Titular

Luciane Hirt Rosa - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Cristian Rodrigues da Silva - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 8 de dezembro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/12/2022, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015231866 e o
código CRC 5CA607D1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 242/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.391660-0, em face da
empresa Paleta Engenharia e Construções Ltda. (CNPJ nº 14.589.125/0001-03), para apuração de
eventual irregularidade na execução e entrega do objeto do Termo de Contrato nº 562/2020, no que
tange ao descumprimento das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0015224056 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/12/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.391660-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015232574 e o
código CRC D9BA73DA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 930/2022 - SED.GAB

Joinville,  9 de dezembro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Magda dos Santos Martins de Jesus, matrícula nº  20.104, da
função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Miraci Dereti, em 8 de
dezembro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/12/2022, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015234931 e o
código CRC 87F51245.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 151/2022/SEHAB

Classificação como REURB Específica para fins de
regularização fundiária urbana 
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
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Decreto Municipal nº 42.243/2021, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 17496/2021 (Documento SEI nº 0012960092), fica
classificada, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de
regularização fundiária urbana, ao requerente denominado REURB "MARIA TEREZINHA
REINERT E OUTROS", localizado no Loteamento Ipê, Bairro João Costa, neste município de
Joinville, cuja área a ser regularizada corresponde a 5 (cinco) lotes.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal das famílias, as quais foram apresentadas, conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
REURB E, segue anexa (Documento SEI nº 0015228562) contendo os dados de classificação dos
beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação, para emissão quando da
Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na fase de titulação. 

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB denominada
"REURB "MARIA TEREZINHA REINERT E OUTROS"

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015235482 e o
código CRC F049E3B1.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 173/2022

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 
 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
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Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adriana Maria Pereira dos Santos, Coordenadora I do Museu de Sambaqui de
Joinville, matrícula n° 53.493, CNH n° 03549385756, Categoria B;

- Adriana Piola Tealdi, Agente Administrativo, matrícula n° 40.342, CNH n°
03847677002, Categoria B;

- Alessandro Bussolaro, Coordenador I da Área de Gestão Administrativa,
matrícula nº 38.159, CNH nº 04057448093, Categoria AB;

- Caio Luciano Berndt, Gerente da Unidade Captação, Projetos e
Fomento, matrícula nº 43.727, CNH nº 04998551176, Categoria B;

- Carla Prus, Coordenadora I Área de Apoio Administrativo, matrícula nº 57.279,
CNH nº 04690792558, Categoria AB;

- Carlos Alberto Franzoi, Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior,
matrícula n° 54.060, CNH n° 01298062394, Categoria B;

- Cilene Sluminsky Gums, Coordenadora I da Escola de Música Villa Lobos,
matrícula nº 55.754, CNH n° 04287941360, Categoria B;

- Claudemir José Pereira, Coordenador I de Apoio ao Turismo e Cultura ,
matrícula nº 57.361, CNH nº 03310913085, Categoria AB;

- Claudinei Francisco Silva, Coordenador II do Centreventos Cau Hansen,
matrícula nº 38.175, CNH nº 03587122574, Categoria AB;

- Cristiane Ribeiro Ferreira,  Coordenadora II da Escola Municipal de Ballet,
matrícula 55.739, CNH nº 02534887710, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34.593, CNH nº
03799762462, Categoria B;

- Diego Soares, Coordenador I de Turismo, matrícula nº 55.785, CNH nº
03520153851, Categoria B;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador I do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17.728, CNH nº 02694601817, Categoria B;

- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48.201, CNH nº
01039173701, Categoria B;

- Elaine Cristina Machado, Função Gratificada de Coordenação, matrícula nº
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48.254, CNH nº 03422860919, Categoria AB; 

- Everton Luis Backes, Professor de Saxofone, matrícula nº 48291, CNH nº
00272252823, Categoria B;

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50.479, CNH nº
04156198696, Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48.192, CNH nº 04116564006, Categoria B;

- Francine Olsen, Diretora Executiva, matrícula nº 52.926, CNH nº
01124825957, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48.209, CNH nº
01892959760, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
38.215, CNH nº 04203779075, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

- Helen Cristina Denk Arruez Pereira, Assistente Cultural - Monitor de Museus,
matrícula nº 48.281, CNH nº 04510272075, Categoria B;

- Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon, Coordenador II da Área de Ação
Cultural, matrícula nº 56.238, CNH nº 05612879600, Categoria B;

- Jailson Cordeiro, Assistente Administrativo, matrícula nº 52.322, CNH nº
04790831689, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

- Jeferson Luiz Correa, Coordenador I da Área de Programação
Artística, matrícula nº 56.448, CNH nº 04894517907, Categoria AB;

- Julio Cesar de Lanznaster Cruz, Coordenador II da Estação da Memória,
matrícula n° 53.805, CNH n° 04273514809, Categoria B;

- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13.582, CNH
nº 01207754421, Categoria AB;

- Lilian Marina Milani, Coordenador I de Engenharia da Área de Projetos,
matrícula nº 56.184, CNH nº 05978257797, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula n° 21.231, CHN
n°1164878642, Categoria B;

- Maria Conceição Junckes, Coordenadora II da Área de Políticas
do Turismo, matrícula nº 53.554, CNH nº 02787917030, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora II da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula n° 46.460, CNH n° 04378123202, Categoria B;

- Mauri Jorge de Freitas Junior, Coordenador II da Área de Projetos, matrícula n°
54.220, CNH n° 06894429319, Categoria AB;

- Patricia Jacintho, Gerente da Unidade Administrativa, matrícula nº 38.429,
CNH nº 01009441176, Categoria B;

14 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



- Rafaela Barreto Korb, Coordenadora II de Eventos, matrícula nº 55655, CNH
nº 01505509071, Categoria B;

- Reginaldo da Silva, Coordenador II da Área de Manutenção, matrícula nº
16.331, CNH nº 03555546704, Categoria AB;

- Roberta Meyer Miranda da Veiga, Gerente de Patrimônio e Museus, matrícula
nº 53.504, CNH nº 02590123119, Categoria B;

- Ronald Almir Soares, Professor de dança, matrícula nº 48.290, CNH nº
01646005598, Categoria B;

- Rosangela Moser, Agente Administrativo, matrícula nº 23.260, CNH nº
02522410485, Categoria B;

- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39.511, CNH nº
01489005296, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Agente Administrativo, matrícula nº 30.100, CNH nº
01350263705, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
n° 48.271, CNH n° 04643524609, Categoria B;

- Valéria König Esteves, Coordenadora I de Patrimônio Cultural, matrícula n°
16.678, CNH n° 01815179507, Categoria B;

- Valeska Burijan Gomes Carneiro, Coordenadora II da Área de Patrimônio
Cultural, matrícula n° 54.222, CNH n° 05556777110, Categoria B;

- Vanessa Cristina Venzke Falk, Gerente de Turismo e Eventos, matrícula nº
52.965,CNH nº 01094777578, Categoria AB;

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 168/2022 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n° 2095, de 23/11/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/12/2022, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015198246 e o
código CRC 26A3A628.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 191/2022

 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 1159/2022 firmado com a
empresa JPS Científica e Informática Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1159/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria do Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa JPS Científica e Informática Ltda,
cujo objeto é aquisição de decibelímetro para fiscalização de poluição sonora no município de
Joinville.

I - Priscila Mello Gomes dos Santos, matrícula nº 47124 - Efetivo;

II - Simone Cristina De Jesus Coimbra, matrícula nº 46945 - Efetivo; 

III - Sarah Sabrina Leal Francisco, matrícula nº 38033 - Efetivo;

IV - Roger Gonçalves, matrícula nº 53533 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015230008 e o
código CRC 702F2E55.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 174/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
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Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 1165/2022 

EMPRESA: Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de banheiros químicos, também
conhecidos como cabines sanitárias individuais portáteis ou banheiros ecológicos, que serão
instalados nos locais dos eventos que serão realizados pela Secretaria de Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 07/12/2022

VIGÊNCIA: 31/12/2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular 

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Maria Conceição Junckes - Matrícula nº 53.554 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se

18 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/12/2022, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228193 e o
código CRC A9BFBB49.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 175/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:
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CONTRATO Nº: 1164/2022 

EMPRESA: Odimar Gomes da Silva Eireli

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Locação de Grades de
Isolamento (GRADIL) para a Realização de Eventos Promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 07/12/2022

VIGÊNCIA: 07/12/2023

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular 

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Maria Conceição Junckes - Matrícula nº 53.554 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 08/12/2022, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228968 e o
código CRC 2158E932.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 9312022 - SED.GAB 

Joinville, 9 de dezembro de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Magda dos Santos Martins de Jesus, matrícula nº 20.104, para
exercer a função de Diretora Interina  do Centro de Educação Infantil Miraci Dereti, a partir de  9
de dezembro de 2022.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/12/2022, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015235235 e o
código CRC 2E91EAE7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 241/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 22.0.194021-0,
designada pela Portaria nº 107/2022 - SAP.GAB (0013229021), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1986, de 14/06/2022, instaurado em face da empresa
Estrela Prateada Comércio e Transportes Ltda. (CNPJ nº 05.683.805/0001-09), para apurar
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº 0015227541/2022 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015232007 e o
código CRC 190DEDB7.
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EDITAL SEI Nº 0015215269/2022 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento
Legal

Valor

MGI
9852

7990/2022 22/11/2022
Lei Municipal nº
8361/17

Art. 13 II
R$
10.770,60

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 08/12/2022, às 15:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015215269 e o
código CRC E4306FB5.

 

EXTRATO SEI Nº 0015190649/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 068/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa
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contratada Mariana Budasz Lavação, inscrita no C.N.P.J nº  97.545.486/0001-85, que versa
sobre a Contratação de Prestação de Serviço de Lavação Completa de Veículos Oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC,
assinada em 29/11/2022. Onde se lê: I. Alterando assim, o saldo contratual do
contrato de R$ 52.792,11 (cinquenta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e onze
centavos) para R$ 55.613,83 (cinquenta e cinco mil seiscentos e treze reais e oitenta e três
centavos); III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 57.983,28 (cinquenta e
sete mil novecentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) para R$ 61.729,68 (sessenta e um
mil setecentos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos). Leia-se: I. Alterando assim, o saldo
contratual do contrato de R$ 44.674,11 (quarenta e quatro mil seiscentos e setenta e quatro reais e
onze centavos) para R$ 47.562,25 (quarenta e sete mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e
cinco centavos); III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 49.865,28 (quarenta
e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) para R$ 53.088,96 (cinquenta
e três mil oitenta e oito reais e noventa e seis centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015190649 e o
código CRC B83770F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0015200952/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
103/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa contratada WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA, cujo quadro societário é formado pelas empresas Praxair Holding
Latinoamerica S.L e White Martins & White Martins Comércio e Serviços S.A.R.L, representada
pelo procurador, Sr. Claudinei Moises, que versa sobre a  contratação de empresa para locação de
equipamentos de oxigenioterapia domiciliar e ventilação não invasiva para atender a demanda dos
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pacientes do SIAVO, assinada em 08/12/2022. Onde se lê: CLÁUSULA QUINTA – Prazo e
Forma de Execução do Objeto 5.1 – O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze)
meses, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo
57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 5.2 – O prazo da execução dos serviços será de 12
(doze) meses, após a emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos do artigo
57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. Leia-se: CLÁUSULA QUINTA – Prazo e Forma de
Execução do Objeto 5.1 – O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze) meses, contados
a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei
nº 8.666/93.5.2 – O prazo da execução dos serviços será de 12 (doze) meses, após a emissão da
ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015200952 e o
código CRC 6D348D7A.

 

EXTRATO SEI Nº 0015220092/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011469597, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Brm Indústria e Comércio
De Rótulos Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente, na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.3390 - Fonte 102. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0015147326.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220092 e o
código CRC 2A107CE4.

 

EXTRATO SEI Nº 0015233855/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 130/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Casa da
Vó Joaquina.

Objeto: Execução do projeto "Cine Ylê" de acordo com o Projeto
Cultural (0010820019) classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 81.051,99 (oitenta e um mil, cinquenta e um reais e noventa e nove
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Vigência: 02 (dois) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Jacila de Souza Barbosa, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 09/12/2022, às 07:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015233855 e o
código CRC 660D1820.

 

EXTRATO SEI Nº 0015191810/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1030/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pela Sra. Débora Clemente de Aviz e pela
Sra. Isabella Clemente de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais para atender a
fabricação de artefatos de cimento para as Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
de Joinville - na forma do Processo Licitatório nº 007/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 507/2022 -
 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte - 139 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências
Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015175918 -
SEINFRA.UNO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191810 e o
código CRC DEAC4EEB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015188167/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 202/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Calter
do Brasil Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.340.036/0001-40, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Evandro Medeiros Braz, que versa sobre a contratação de empresa para prestação
de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e
ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 207/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC-DI -
Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna”, referente ao período acumulado
de: setembro/2019 à agosto/2020, em 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), para
aplicação a partir de 12 de setembro de 2020, setembro/2020 à agosto/2021, em 16,68% (dezesseis
inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 12 de setembro de 2021
e setembro/2021 à agosto/2022, em 11,17% (onze inteiros e dezessete centésimos por cento), para
aplicação a partir de 12 de setembro de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
15.224,96 (quinze mil duzentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos) para R$ 20.277,48
(vinte mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 8770816 e nº 0014970045, com a anuência da
Secretaria de Educação através do memorando nº 8770845 - SED.UIN e da solicitação nº
 0014969833 - SED.UIN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 5.4 – O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 12 de setembro de
2020, para o 1º índice, razão pela qual, faz-se necessária a realização do pagamento do valor de R$
163,12 (cento e sessenta e três reais e doze centavos), que correspondente a diferença sobre 2ª, 3ª,
4ª, 5ª e 6ª medição, cuja notas fiscais foram emitidas de 22/10/2020 à 20/04/2021. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0015153771.

28 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188167 e o
código CRC 3B55DDCB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015188382/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 048/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Calter
do Brasil Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.340.036/0001-40, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Evandro Medeiros Braz, que versa sobre aa contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino, decorrente do
Edital Pregão Eletrônico nº 207/2019. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INCC-DI - Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna”, referente ao período
acumulado de: setembro/2019 à agosto/2020, em 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos
por cento), para aplicação a partir de 12 de setembro de 2020, setembro/2020 à agosto/2021, em
16,68% (dezesseis inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 12 de
setembro de 2021 e setembro/2021 à agosto/2022, em 11,17% (onze inteiros e dezessete centésimos
por cento), para aplicação a partir de 12 de setembro de 2022. I. Alterando assim, o saldo contratual
de R$ 20.810,06 (vinte mil oitocentos e dez reais e seis centavos) para R$ 27.480,36 (vinte e sete
mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
empresa através do ofício nº 8773478 e nº 0014969245, com a anuência da Secretaria de Educação
através da solicitação nº 0014968880 - SED.UIN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
"5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - 
INCC/DI, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 12 de setembro de 2020, para o 1º índice, razão pela qual, faz-se necessária a
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realização do pagamento do valor de R$ 54,94 (cinquenta e quatro reais e noventa e quatro
centavos), que correspondente a diferença sobre 1ª, 2ª, 3ª e 4ª medição, cuja notas fiscais foram
emitidas de 10/12/2020 à 19/02/2021. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 0015159376.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188382 e o
código CRC 2D421594.

 

EXTRATO SEI Nº 0015211377/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0012700604, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila incluindo as seguintes
dotações orçamentárias nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 102. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0015146703.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211377 e o
código CRC D9B9098F.

 

EXTRATO SEI Nº 0015136170/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0011766165, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada BMI Prosper Eireli, inscrita no CNPJ nº
14.012.375/0001-86, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser, na forma do
Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 -
3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0015125750.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015136170 e o
código CRC F431491A.

 

EXTRATO SEI Nº 0015233924/2022 - SAP.CVN
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Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 129/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Alice
Mercedes de Oliveira Stupp.

Objeto: Execução do projeto "Festa das Yabas 2022" de acordo com o Projeto
Cultural (0010819956) classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ

Valor: R$ 45.840,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Vigência: 06 (seis) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Alice Mercedes de Oliveira Stupp, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 09/12/2022, às 07:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015233924 e o
código CRC 2CBB00D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209600/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°2839/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
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atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 506,80 (quinhentos e seis reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209600 e o
código CRC 8FC9BA42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015197928/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1414/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR
DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ
n º 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 047/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 3.770,16 (três mil
setecentos e setenta reais e dezesseis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015197928 e o
código CRC C2ECC99B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015211262/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1417/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SEBMED
PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa
sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à
Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos
protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e
ações judiciais contra o Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 16.848,00 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211262 e o
código CRC E0046CF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015200455/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1415/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LICIMED
DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata
de Registro de Preços n.º 1008/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma
do Pregão Eletrônico nº 5/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 07/12/2022, no valor de R$
4.447,50 (quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015200455 e o
código CRC 3DE0EA31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015211027/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2847/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ENDOTECH COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E
SERVICOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº 03.704.024/0001-10, que versa sobre a Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de
Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 457/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 4.132,00 (quatro mil cento e
trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211027 e o
código CRC FC9F7F37.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209756/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2841/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 141.570,00 (cento e
quarenta e um mil quinhentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209756 e o
código CRC B697E5D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015211114/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1416/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PROHOSP
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-
51, que versa sobre a aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 360,72 (trezentos e sessenta reais e setenta e
dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211114 e o
código CRC 84808302.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015191913/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2791/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MC MURA PEREIRA COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME - inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de
R$ 2.629,77 (dois mil seiscentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191913 e o
código CRC 07FA798A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015191074/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2788/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e
setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191074 e o
código CRC CD08155C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192195/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2793/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 06/12/2022, no
valor de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192195 e o
código CRC 879E19FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192350/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2794/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  RBR COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 28.537.922/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192350 e o
código CRC 9BB42398.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015207463/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2833/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 359,25 (trezentos e cinquenta e nove reais e
vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015207463 e o
código CRC EEC79B0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015208889/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2835/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 1.307,64 (um mil trezentos e sete
reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015208889 e o
código CRC EC5CB460.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206855/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2832/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 1.237,50 (um mil duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206855 e o
código CRC EE7E7133.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015204585/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2819/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS
ESPECIAIS LTDA- inscrita no CNPJ nº 01.640.262/0001-83, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 951,75 (novecentos e cinquenta e
um reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015204585 e o
código CRC 61B73D9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206411/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

41 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2830/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 202,50

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206411 e o
código CRC 8DD4AA65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015204738/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2821/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 5.175,00 (cinco mil
cento e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015204738 e o
código CRC 7C6C7EFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206034/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2827/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 2.409,00 (dois mil
quatrocentos e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206034 e o
código CRC C48D966A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015211471/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2849/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGIL MEDICAMENTOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
20.590.555/0001-48, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 279,00 (duzentos e setenta e nove reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211471 e o
código CRC FC4ECB65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209151/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2836/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209151 e o
código CRC E6A554F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015195320/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2790/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DATA - MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 29.032.826/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 1.224,00 (um mil duzentos e vinte e quatro
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015195320 e o
código CRC B1F380D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015193170/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2800/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LIVE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-34, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de uso
médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 599/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 13.320,00 (treze mil trezentos e
vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

45 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193170 e o
código CRC B946F813.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015204298/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2818/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
305/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015204298 e o
código CRC B2A49A0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015203430/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2814/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RBR COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 28.537.922/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015203430 e o
código CRC 6993FAD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015202943/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2813/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 5897,57 (cinco mil oitocentos e noventa e sete
reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015202943 e o
código CRC 17CBC16A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015202894/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2812/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AVIZ COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de materiais
elétricos para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 091/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 64.713,01
(sessenta e quatro mil setecentos e treze reais e um centavo)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015202894 e o
código CRC C2B22DD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015202282/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2811/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada A.R. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais elétricos para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 091/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 110.239,99 (cento e dez mil duzentos e trinta
e nove reais e noventa e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015202282 e o
código CRC DA88B2F0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015203561/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2815/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada A.R. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais elétricos para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 091/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 248.904,62 (duzentos e quarenta e oito mil
novecentos e quatro reais e sessenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015203561 e o
código CRC 8A7DE47B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015201752/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2810/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e
sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015201752 e o
código CRC 2E53DE29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015220762/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2855/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 363/2021, assinada em 08/12/2022, no valor de R$ 69.727,50 (sessenta e nove mil setecentos e
vinte e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220762 e o
código CRC 2F43037B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015187374/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2765/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.759.356/0001-74, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
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parcelado, de materiais de papelaria, limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 209/2022. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31.- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2022, assinada em 06/12/2022, no
valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015187374 e o
código CRC 2945C27A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188077/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2768/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 376.582,21 (trezentos e setenta e
seis mil quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188077 e o
código CRC AB2A7811.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188128/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2769/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 417/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 7.695,00 (sete mil seiscentos e
noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188128 e o
código CRC D0F9D06C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015193976/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1634/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Soma/SC Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico
nº 311/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193976 e o
código CRC 4F5C73BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015187971/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2767/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/00016-90, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 57.960,00 (cinquenta
e sete mil novecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015187971 e o
código CRC 2A6AA973.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015194820/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1640/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli Comércio de
Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 06/12/2022,
no valor de R$ 1.057,50 (um mil cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194820 e o
código CRC FD1A8400.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015175753/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2754/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 320/2021, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 348,00 (trezentos e quarenta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015175753 e o
código CRC E157145C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015172659/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2749/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 41.511.821/0001-70, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 3.714,65 (três mil
setecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172659 e o
código CRC 958376C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188888/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2774/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção,
Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188888 e o
código CRC 67DFF038.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015186057/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2763/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STAN COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 38.405.762/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Materiais para exames de
endoscopia e colonoscopia para o Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 643/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 400,01 (quatrocentos reais e um
centavo).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015186057 e o
código CRC B37809EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188621/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2773/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº24.774.241/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 911,40 (novecentos e onze reais e quarenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188621 e o
código CRC FD79F6DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188449/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2771/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 71.505.564/0001-24, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 135,20 (cento e
trinta e cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188449 e o
código CRC 4B876F51.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015174503/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1413/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FORTECARE
INDUSTRIA DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 08.474.646/0001-
12, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração
para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada
em 06/12/2022, no valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015174503 e o
código CRC 0C2EE80B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015174029/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1410/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 06/12/2022,
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no valor de R$ 79.702,00 (setenta e nove mil setecentos e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015174029 e o
código CRC 7AC24A1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015174133/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1411/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 06/12/2022,
no valor de R$ 67.853,28 (sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015174133 e o
código CRC 2BAAC923.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015174210/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1412/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 06/12/2022,
no valor de R$ 27.612,00 (vinte e sete mil seiscentos e doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015174210 e o
código CRC 1AAFE5D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209584/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2838/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 20.865,60 (vinte mil
oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209584 e o
código CRC A81D8DF9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206029/2022 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Editora Amigos da Natureza Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.096.738/0001-
55, que versa sobre a aquisição de material impresso tipo cartilha, para distribuição em ações
relacionadas ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, no Município de
Joinville - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 843/2022, assinada em 07/12/2022, no
valor de R$ 149.101,20 (cento e quarenta e nove mil cento e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206029 e o
código CRC CDE4BC54.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015169116/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1407/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DIMASTER -
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COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1005/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 06/12/2022, no valor de
R$ 238.874,00 (duzentos e trinta e oito mil oitocentos e setenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169116 e o
código CRC 95B6CDB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015157220/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1583/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Master Comercio de Equipamentos -
Eireli - inscrita no CNPJ nº 18.472.961/0001-64, que versa sobre a Aquisição de Equipamentos
de Ginástica Artística para atender as necessidades da Secretaria de Esportes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 552/2022, assinada em 28/11/2022, no valor de R$ 6.400,00 (seis mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015157220 e o
código CRC 3D46A97B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189009/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2776/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INTERJET COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
59.403.410/0001-26, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e
Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
320/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 167,30 (cento e sessenta e sete reais e trinta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189009 e o
código CRC 29B2CF1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015169588/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1408/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 1007/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 005/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 06/12/2022, no valor de
R$ 272.633,48 (duzentos e setenta e dois mil seiscentos e trinta e três reais e quarenta e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169588 e o
código CRC 203369A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015186056/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2764/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GTMED DIST DE MAT E EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.707.683/0001-57, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de
uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 599/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 60.595,00 (sessenta mil
quinhentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015186056 e o
código CRC E503B01C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015185548/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2762/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI- inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde,
acolhidos no Hospital Municipal São José, que necessitem de procedimentos cirúrgicos de alta
complexidade nas especialidades de Cirurgia Neurológica, Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de
Traumato-Ortopedia. - na forma do Pregão Eletrônico nº 428/2021, assinada em  06/12/2022, no
valor de R$ 48.188,70 (quarenta e oito mil cento e oitenta e oito reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015185548 e o
código CRC D35CB47D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015183208/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2761/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 436/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 9.067,50 (nove mil
sessenta e sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015183208 e o
código CRC 40BAE0B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189445/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2780/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  BE CARE COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA
- inscrita no CNPJ nº 12.918.336/0003-89, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada
em 06/12/2022, no valor de R$ 11.693,20 (onze mil seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189445 e o
código CRC 53F0D926.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015208619/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2834/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
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Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 465/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015208619 e o
código CRC 716B7C89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189273/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2778/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada
em 06/12/2022, no valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189273 e o
código CRC D099D0B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015210194/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2844/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 137,40 (cento e trinta
e sete reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015210194 e o
código CRC F32B5917.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015220349/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2854/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 08/12/2022, no valor de R$ 1.485,70 (um
mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

68 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220349 e o
código CRC 606E7595.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015221418/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2857/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a aquisição de insumos da linha têxtil
para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 08/12/2022, no valor de R$ 42.096,00 (quarenta e dois mil noventa e seis
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015221418 e o
código CRC C6BECC2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015220723/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2856/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-84 que versa sobre a Aquisição de medicamentos
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Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José.- na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 08/12/2022, no valor de
R$ 18.778,66 (dezoito mil setecentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015220723 e o
código CRC B03AE07A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015218500/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2853/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 454/2022, assinada em 08/12/2022, no valor de R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil vinte
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015218500 e o
código CRC 838F8FAC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015210056/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2843/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTHOFACOS PROD PARA ORTOPEDIA E
OFTALMOLOGIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.227.287/0001-74, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 238,95 (duzentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015210056 e o
código CRC 1A961006.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015170485/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2744/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 71.505.564/0001-24, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 38,00 (trinta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015170485 e o
código CRC EBF15B9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015169766/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2740/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.194.440/0001-03, que versa sobre a Aquisição
de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada
em 05/12/2022, no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169766 e o
código CRC 9ED6771C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015172511/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2748/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
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incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares para a
Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 658,80
(seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172511 e o
código CRC 9AEAC6B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015169276/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2739/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada M. MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 18.255.796/0001-99, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 132,96 (cento e trinta e dois reais e noventa e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169276 e o
código CRC 3CDFBDDC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015172700/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2750/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 4.320,00
(quatro mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172700 e o
código CRC 6F2C702C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015169024/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2738/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  DEVANT CARE COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
27.401.513/0001-60, que versa sobre a Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais e
Esterilização para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2021, assinada em 05/12/2022, no
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169024 e o
código CRC DA8A5EB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015168189/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2737/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 320/2021, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 1.752,00 (um mil setecentos e
cinquenta e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015168189 e o
código CRC 8BE171B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015171392/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2746/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MAPU DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA  -

75 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 05/12/2022, no valor de R$ 5.907,00
(cinco mil novecentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015171392 e o
código CRC 573197C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015194229/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2807/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.774.241/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 6/12/2022, no valor de R$3.595,35 (três mil quinhentos e noventa e cinco
reais e trinta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194229 e o
código CRC CEB7CC28.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192214/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2792/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0004-2, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 06/12/2022, no
valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192214 e o
código CRC 8553D733.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188265/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2770/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BE CARE COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 12.918.336/0003-89, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 2.370,00 (dois mil
trezentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188265 e o
código CRC 40487312.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188931/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2775/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  DATA - MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 29.032.826/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 2.274,48 (dois mil duzentos e setenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188931 e o
código CRC 2F4BDC0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015188585/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2772/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
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Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José e Aquisição de insumos clínicos e hospitalares
para a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 583/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 107,28
(cento e sete reais e vinte e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188585 e o
código CRC 0B0EA6FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015190581/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2787/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 135.575,00 (cento e
trinta e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015190581 e o
código CRC FC9D79F8.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015191368/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2789/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LABORATORIOS B BRAUN S/A  - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 21.773,40 (vinte e um mil setecentos e setenta e
três reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191368 e o
código CRC 328ACAD4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015190276/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°2785/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS S/A  - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
496/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015190276 e o
código CRC 7B950A8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015193333/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2801/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 77.075,71 (setenta e sete mil setenta e cinco
reais e setenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193333 e o
código CRC 04336D0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015194755/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2808/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil
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para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
324/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 6.908,60 (seis mil novecentos e oito reais e
sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194755 e o
código CRC 26065AB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189337/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2779/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ
n º 01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPMEs, para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 475/2021, assinada em 06/12/2022, no
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189337 e o
código CRC 0983C22C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015194008/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2806/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de
R$ 148.379,40 (cento e quarenta e oito mil trezentos e setenta e nove reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194008 e o
código CRC C5A12062.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189648/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2781/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PABLO LUIS MARTINS - EPP- inscrita no CNPJ nº
09.138.326/0001-54, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 332,91 (trezentos e
trinta e dois reais e noventa e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

83 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189648 e o
código CRC ED53C6C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189705/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2782/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CREMER S/A  - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos
pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 348,50 (trezentos e quarenta e
oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189705 e o
código CRC 042E26AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189945/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2783/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARES SERV E COM DE EQUIPAMENTOS EIRELI  - inscrita
no CNPJ nº 19.061.289/0001-87, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 2.421,36 (dois mil quatrocentos e vinte e um
reais e trinta e seis centavos)

84 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189945 e o
código CRC E3A4A23F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015190143/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2784/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INTERJET COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
59.403.410/0001-26, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos
pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada
em 06/12/2022, no valor de R$ 5.838,00 (cinco mil oitocentos e trinta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015190143 e o
código CRC 3A6AD80F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192413/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2795/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de
R$ 41.089,10 (quarenta e um mil oitenta e nove reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192413 e o
código CRC 66E61BE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015190358/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2786/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OPEN FARMA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso
médico Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 215/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015190358 e o
código CRC D249144C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015193649/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2805/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº 04.183.656/0001-48, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 06/12/2022, no
valor de R$ 21.248,50 (vinte e um mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193649 e o
código CRC 8849E6D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015189124/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2777/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOMHEDICA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 21.318.524/0001-03, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia
Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 457/2021, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e
quatrocentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015189124 e o
código CRC 998B8706.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015187749/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2766/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição  de acessórios para
equipamentos médicos e materiais para rede de gases e suporte ventilatório para o Hospital
São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
113/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 1.960,70 (um mil novecentos e sessenta reais e
setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015187749 e o
código CRC 5BB4A4E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192911/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2798/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem, utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
nas unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 407/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 521,10
(quinhentos e vinte e um reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192911 e o
código CRC 42D747DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015193068/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2799/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 17.829,00 (dezessete
mil oitocentos e vinte e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193068 e o
código CRC 048D94F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192734/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2797/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JBL SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.636.399/0001-25, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem, utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
Municipal São José de Joinville e nas unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 407/2022, assinada em 06/12/2022,
no valor de R$ 28.080,00 (vinte e oito mil oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192734 e o
código CRC E38B7B6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015192572/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2796/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 06/12/2022, no
valor de R$ 9.837,56 (nove mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015192572 e o
código CRC BEEFAB04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015193483/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2802/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 06/12/2022, no valor de R$ 479,40
(quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193483 e o
código CRC F2318DA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206326/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2829/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 909,67 (novecentos e
nove reais e sessenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206326 e o
código CRC A7BF3502.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206622/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2831/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STOCK MED - PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES  -
inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-80, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 2.926,94 (dois mil novecentos e vinte e seis reais e noventa e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206622 e o
código CRC FD474669.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015203837/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2816/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AUROBINDO PHARMA IND. FARMACEUTICA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.301.884/0001-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 169.965,00 (cento e sessenta e nove mil novecentos e sessenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015203837 e o
código CRC FE836BD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015206164/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2828/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED CENTER COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
00.874.929/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 4.939,00 (quatro mil novecentos e trinta e nove
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015206164 e o
código CRC 6F4182CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209453/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2837/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2022, assinada
em 07/12/2022, no valor de R$ 879,12 (oitocentos e setenta e nove reais e doze centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209453 e o
código CRC C9F66B42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015205365/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2824/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRASIL DESIGN REVESTIMENTOS LTDA  - inscrita no CNPJ
nº 20.935.555/0002-13, que versa sobre a Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 3.509,70 (três mil quinhentos e nove reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015205365 e o
código CRC D3306625.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015205074/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2823/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados  para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada
em 07/12/2022, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015205074 e o
código CRC 748FA5A7.

95 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015205635/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2825/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$
47.621,96 (quarenta e sete mil seiscentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015205635 e o
código CRC D203C7C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015204836/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2822/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ATHENA COM DE PROD ODONTOLOGICOS MED E HOSP
- EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.412.925/001-61, que versa sobre a Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015204836 e o
código CRC B742F755.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015211766/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2850/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 28.975,00
(vinte e oito mil novecentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211766 e o
código CRC 8640C6DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015211409/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2848/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.  -
inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
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José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de
R$ 3.267,00 (três mil duzentos e sessenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211409 e o
código CRC E31B8BB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015210314/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2846/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 363/2021, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 20.488,00 (vinte mil quatrocentos e oitenta e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015210314 e o
código CRC B3578111.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209862/2022 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2842/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ONCO PROD DISTR DE PROD HOSP E ONCOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0012-98, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 1.465,20 (um mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209862 e o
código CRC FEC159A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015209736/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2840/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
414/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015209736 e o
código CRC EA4E1E7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015205843/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2826/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STOCK MED - PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES  -
inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-80, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 07/12/2022, no valor de R$ 11.716,17 (onze mil
setecentos e dezesseis reais e dezessete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015205843 e o
código CRC 4182628D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015210343/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2845/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME - inscrita no CNPJ
nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em  07/12/2022, no valor de R$ 4.980,00 (quatro mil
novecentos e oitenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015210343 e o
código CRC 34AC8593.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015200616/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1164/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Odimar
Gomes da Silva Eireli - inscrita no CNPJ nº 85.383.990/0001-47, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Odimar Gomes da Silva, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na locação de grades de isolamento (GRADIL) para a
realização de eventos promovidos pela Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão
Eletrônico nº 473/2022, assinado em 07/12/2022, com a vigência de 12 (meses) meses, no valor de
R$ 24.145,00 (vinte e quatro mil cento e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015200616 e o
código CRC F9AD42F6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015233889/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1162/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa  Elec Indústria e Comércio de
Equipamentos de Medição Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.791.107/0001-44, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Elias de Freitas Lobo Junior e Sr. Éder de Carvalho, neste ato
representada pelo Sr. Elias de Freitas Lobo Junior, que versa sobre a aquisição de etilômetro
portátil, a ser utilizado pelos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 785/2022, assinado em 08/12/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015233889 e o
código CRC FA7B5E49.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015190816/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1158/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Coluna Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº
16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado pela Sra. Adriana de Melo Silva, neste ato
representada pela Sra. Adriana de Melo Silva, que versa sobre a contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia da Escola Municipal Professora Zulma do Rosário Miranda -
na forma Concorrência nº 696/2022, assinado em 06/12/2022, com a vigência de 07 (sete) meses,
no valor de R$ 47.967,67 (quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015190816 e o
código CRC 4102093A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015227476/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1175/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Britagem Vogelsanger Ltda
- inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, cujo quadro societário é formado pelas empresas
Steinstrasse Participações Ltda e Zilu Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. Mario
Vogelsanger , que versa sobre a aquisição de Material Bruto proveniente de Rocha
Desmontada, para atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras da Secretaria
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de Infraestrutura Urbana - na forma da Dispensa de Licitação nº 872/2022, assinado em
08/12/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$  452.295,00 (quatrocentos
e cinquenta e dois mil duzentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015227476 e o
código CRC F4638876.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015193314/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1159/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a
empresa Nome da empresa - inscrita no CNPJ nº 14.086.420/0001-47, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. John Pablo Martins da Silva, neste ato representada pelo mesmo , que versa sobre
a aquisição de decibelímetro para fiscalização de poluição sonora no município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 292/2022, assinado em 06/12/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 2.839,00 (dois mil oitocentos e trinta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015193314 e o
código CRC 4163948F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015191123/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1098/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Centro de Educação Infantil Arte e Sonho Eireli,
inscrita no CNPJ nº 19.220.156/0001-06, cujo quadro societário é formado pela S ra . Jessíca
Bankhardt, neste ato representada pela Sra. Jessíca Bankhardt, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022, assinado em 06/12/2022, com a vigência
de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191123 e o
código CRC 63A4B7EB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015140456/2022 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 01 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1157/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Localiza Veículos
Especiais S.A - inscrita no CNPJ nº. 02.491.558/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Paulo
Emilio Pimentel Uzêda, CPF n° 454.876.505-00, e Sra. Valkiria Nakamashi, CPF nº 336.870.098-
74, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação
de ambulâncias tipo "B", para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº 042/2022, assinado em 07/12/2022, com a
vigência até 07 de fevereiro de 2024, no valor de R$ 976.599,36 (novecentos e setenta e seis mil
quinhentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 07:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015140456 e o
código CRC 57F83227.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015169463/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1109/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Ana Cardoso Eireli - inscrita
no CNPJ nº 01.265.365/0001-00, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Cardoso, neste
ato representada pelo Sr. Gabriel Aaron Luiz, que versa sobre a Pavimentação em Paver de
concreto das ruas Jesus de Nazaré, Imaculada Conceição e República Dominicana - na forma
de Concorrência nº 601/2022, assinado em 02/12/2022, com a vigência de 12 (doze) meses, no
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valor de R$ 458.243,27 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta e três reais e
vinte e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015169463 e o
código CRC A5C8BE1A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015191274/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1148/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Terraplenagem MF Ltda,
inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo S r . Marcelo
Francisco Andrioli, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviços
com miniescavadeira hidráulica de lança estendida  embarcada com operador, transporte e
fornecimento de combustível para os diversos serviços no Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 624/2022, assinado em 06/12/2022, com a vigência de 15 (quinze) meses,
no valor de R$ 1.792.756,80 (Hum milhão, setecentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta
e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015191274 e o
código CRC 2124D06A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015172366/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1136/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa FLEX
REURB Tecnologia Fundiária Eireli - inscrita no CNPJ nº 13.166.584./0001-11, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Luiz Sergio Melo Michalsky, neste ato representada pelo Sr. Luiz
Sergio Melo Michalsky, que versa sobre o credenciamento de empresa(s) para desenvolver e
implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do
Município de Joinville - na forma do Credenciamento nº 296/2022, assinado em 05/12/2022, com a
vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172366 e o
código CRC 320D9EB3.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015224310/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1129/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Andre A Rodrigues Engenharia - inscrita
no CNPJ nº 31.856.708/0001-72, cujo quadro societário é formado pelo Sr. André Alves
Rodrigues, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse da Secretaria Municipal de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 580/2022, assinado em 08/12/2022, com a
vigência de 12 meses, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015224310 e o
código CRC 3F2FE825.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015200255/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1165/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo mesmo, que
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versa sobre a locação de banheiros químicos, também conhecidos como cabines sanitárias
individuais portáteis ou banheiros ecológicos, que serão instalados nos locais dos eventos que
serão realizados pela Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº
755/2022, assinado em 07/12/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de
R$ 17.466,60 (dezessete mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015200255 e o
código CRC 633019F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015180350/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
986/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do Município
, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e a empresa IOB Informações Objetivas
Publicações Jurídicas Ltda - inscrita no CNPJ nº 43.217.850/0001-59, cujo quadro societário é
formado pelas empresas AO3 Tecnologiaa Ltda e AO3 Empreendimentos e Participações Ltda,
neste ato representada pelo Sr. Jefferson Biguetti e pela Sra. Maria Antonia Melo Costa, que versa
sobre a contratação de 1 (uma) assinatura com 10 (dez) acessos simultâneos da solução
SínteseNet Jurídico, para o período de 12 (doze) meses - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 550/2022, assinado em 05/12/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de
R$ 8.337,00 (oito mil trezentos e trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015180350 e o
código CRC B46608F1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015236625/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 72/2022 Contrato nº 44/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO ESTIMADO DE
ÓLEO DIESEL COMUM (S500) PARA O GERADOR DE ENERGIA DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE NO ANO DE 2023.

Contratada: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda.

Sócios: Avelino Lauro Rudnick; Valdir Mauricio Rudnick; Vilson Maurici Rudnick; Rolf Bayerl

Valor: R$ 8.525,98 (oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e oito centavos).

Data: 09/12/2022.

Prazo de vigência: a partir de 01/01/2023 até o dia 31/12/2023.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/12/2022, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015236625 e o
código CRC 3C5148EE.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015182629/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
389/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa CCT Construtora de Obras, inscrita no CNPJ nº
02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviços de  contratação de empresa(s)
especializada(s) na prestação de serviços de manutenção predial para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação, na forma de Pregão Eletrônico nº 008/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 15 (quinze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 30/03/2024 e 07/12/2023,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0014920747 - SED.UMN, Memorando SEI nº 0015031540, nº
 0015076302 - SED.UMN e Parecer Jurídico Referencial nº 0015001952 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015182629 e o
código CRC 30B99A45.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015197519/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 07 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 366/2021, celebrado entre o Município de Joinville, neste ato representado
por seu Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa EVL Comércio de Produtos Manufaturados
Eireli, inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Éder
Vilha do Lago, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente, na forma Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município adita a Ata de Registro de
Preços promovendo a alteração de marca  do item 116 "GIZ DE CERA - PASTEL OLEOSO",
da Ata de Registro de Preços, de: CIS para: PENTEL. Justifica-se em conformidade com o
Pedido de Troca de Marca Anexo SEI nº 0013763630, Memorando nº 0013763672 - SAS.UAF,
Memorando nº 0014267446 - SAMA.NAD, Memorando nº 0014298486 -
SESPORTE.UPE.ASU, Memorando nº 0014301863 - SAS.UAF . Parecer Jurídico nº
 0014567850 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015197519 e o
código CRC 8B959B43.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015168470/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
577/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada
pelo Sr. Flavio Martins Alves, e a empresa Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de
Associados São Miguel do Oeste - SICOOB São Miguel SC, inscrita no CNPJ nº
81.607.046/0001-75, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Edemar Fronchetti, Jaimir Jose
Balbinot, Pedro Vlademir Schutz e Marcelo Trevisan, neste ato representado pela Sra. Patricia
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Maldaner Sewald, que versa sobre credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma
de Credenciamento nº 317/2018. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 28/05/2024 e 04/12/2023,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação
SEI nº 0015098656 e nº 0015117268 - SEFAZ.NAD; anexos SEI nº 0015007467 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015168470 e o
código CRC C40E4834.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015183333/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
390/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa CCT Construtora de Obras, inscrita no CNPJ nº
02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa(s) especializada(s) na
prestação de serviços de manutenção predial para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma de   Pregão Eletrônico nº 008/2021. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 15 (quinze) meses e o prazo de execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 30/03/2024 e 07/12/2023, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação SEI nº 0014920871 - SED.UMN, Memorando SEI nº 0015031702 e nº 0015076045 -
SED.UMN  e Parecer Jurídico Referencial nº 0015020550.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015183333 e o
código CRC 9CA21D85.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015231520/2022 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
046/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Lucas
Alvarez de Trincado Hevia.

Objeto: a) alterar o item 7 do Detalhamento do Projeto Cultural no Plano de
Trabalho; b) alterar o item 6 da Planilha Orçamentária Elementos de Despesas no Plano de
Trabalho; c) incluir os itens 18, 19 e 20 na Planilha Orçamentária Elementos de Despesas no Plano
de Trabalho.

Data de assinatura: Joinville, 08 de dezembro de 2022.

Vigência: a partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECRETARIA, e, Lucas Alvarez de Trincado Hevia, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 09/12/2022, às 07:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015231520 e o
código CRC AC23B151.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015234015/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
303/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, Secretaria de Educação e
Secretaria de Gestão de Pessoas, neste ato representados respectivamente pelo Sr. Ricardo Mafra,
Sr. Marcel Virmond Vieira, Sr. Diego Calegari Feldhaus e pela Srª Cinthia Friedrich e a
empresa Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de SC (SEBRAE SC), inscrita no
CNPJ nº 82.515.859/0001-06, neste ato representado pelos Srs. Jaime Arcino Dias Junior e
Wanderley Wilmar de Andrade, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
execução do projeto Cidade Empreendedora no Município de Joinville/SC, na forma da
Dispensa de Licitação nº 172/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e de execução em 10 (dez) meses, alterando seu vencimento para os dias 08/10/2023 e
13/10/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação nº
 0014590760 - SAP.NAD, Carta de Anuência nº 0014877194 e Memorando SEI nº 0015090514 -
SAP.NAD. Parecer Jurídico nº 0015156847 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015234015 e o
código CRC DBA74D17.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015182029/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
452/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento e Câmara de Vereadores de Joinville, representada pelos Srs. Ricardo Mafra e
Maurício Fernando Peixer, e a empresa Pública Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº
95.836.771/0001-20, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Alexandre Hwizdaleck, Airison
Ambrosi e Jose Marcio Ramalho, neste ato representado pelo Sr. Giovani de Bortoli, que versa
sobre a contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de
Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de
suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, na
forma de Pregão Eletrônico nº 101/2019. O Município adita o contrato acrescendo-o
qualitativamente em R$ 125.272,72 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais e
setenta e dois centavos), equivalente à 2,30% (dois inteiros e trinta centésimos por cento) do valor
contratado atualizado, com efeitos a partir de 01/01/2023.  Em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0013790175 - SAP.UNG e Parecer Jurídico SEI nº 0014368270 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015182029 e o
código CRC 43649382.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015182433/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
383/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa inscrita no C.N.P.J nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior, neste ato representado pelo mesmo, que versa
sobre a  a contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção
predial para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 008/2021. 1º) O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em
15 (quinze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 30/03/2024 e 07/12/2023, respectivamente. 2º) A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0014919541 - SED.UMN, memorando
nº  0015026556 e nº 0015076792 - SED.UMN e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015182433 e o
código CRC 75429A7C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015228460/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 08 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
023/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa Serviço Federal de
Processamento de Dados – Serpro, inscrita no CNPJ nº 33.683.111/0001-07neste
ato representado pelos Srs. Jacimar Gomes Ferreira e Anderson Roberto Germano, que versa sobre
a prestação dos serviços especializados e contínuos de tecnologia da informação,
compreendendo o processamento e armazenamento de dados, transmissão eletrônica de
arquivos (Web e Mobile), por meio do Sistema “RADAR – Gestão de Infrações de Trânsito,
na forma da Dispensa de Licitação nº. 043/2017. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência e execução contratual em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
11/12/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos
n º 0014793044 - DETRANS.UNO, Carta de Anuência documento SEI nº 0014793303,
Memorando nº 0014886101 - SEGOV. NAD e Memorando nº 0014901369 - SAPCVN. Parecer
Jurídico nº 0014945039 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228460 e o
código CRC 9CEEEFF2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015088581/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 16º Termo Aditivo do Contrato
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n º 760/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e o Sr. Marcelo Luis Rudnick  -
 inscrito no C.P.F no 609.645.459-34, que versa sobre  a para Locação de Imóvel situado à Rua
Aubé, 790 - Boa Vista, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.05.96.2022.0000 - na
forma da Dispensa nº. 248/2015. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 6 (Seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/06/2023. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0014353849 e Parecer Jurídico  nº 0014644007/2022 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/12/2022, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015088581 e o
código CRC E2FF189B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015225856/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
009/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Cavir
Administração, Participações e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 77.859.163/0001-
59, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Carlos Alberto Porto Virmond, Marina Jordan
Virmond, Adriana Jordan Virmond, Luciana Jordan Virmond, Carlos Eduardo Jordan Virmond,
neste ato representado pela Sra. Marina Jordan Virmond, que versa sobre a locação de um imóvel
situado à rua Afonso Pena, 840, esquina com a Procópio Gomes, - Bairro Bucarein, Joinville -
SC, na forma da Dispensa de Licitação nº 423/2019. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução contratual em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 14/05/2024 e 17/01/2024, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 0014512266 - SAS.UAF, Carta de
Anuência documento SEI nº 0014408644 e Memorando Complementar nº 0015209250 -

120 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



SAS.UAF. Parecer Jurídico nº 0014855187 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015225856 e o
código CRC 31CD6D9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015240863/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA ROSA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 12/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015240863 e o
código CRC 2B926815.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015239741/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE FUHR no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 12/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/12/2022, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015239741 e o
código CRC 361E6C1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015240411/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERE ELEN SEVERINO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/12/2022, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015240411 e o
código CRC E5B00478.

 

123 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015239237/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON ALEX DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/12/2022, às 09:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015239237 e o
código CRC 83165264.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015238900/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

124 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANKXWELL GARCIA PINTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 12/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/12/2022, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015238900 e o
código CRC CF78F737.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015241037/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ELIANE LISARTE no Processo Seletivo -
 Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/12/2022, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015241037 e o
código CRC 122AD3A6.

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO SEI Nº 0015203543/2022 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 07 de dezembro de 2022.

126 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



 

Hospital Municipal São José - HMSJ
CNPJ: 84.703.248/0001-09

Número: 2815/2022
Emissão:07/12/2022

Objeto: Aquisição de materiais elétricos para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville.

Complemento: SOLICITAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO HMSJ.UAD.AMA 0014220136/2022

Órgão Orçam.: 47000 - Hospital Municipal São José - HMSJ Ação: 2.3303 - Assistência hospitalar - HMSJ
Un. Orçam.: 47001 - Hospital Municipal São José - HMSJ Despesa: 215 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

Função: 10 - Saúde Elemento:
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Detalhamento:

Programa: 2 - Joinville Saudável Fonte de
recurso:

102 - Receitas e Transferências de Impostos
- Saúd

Licitação: 091/2022 Modalidade: Pregão Finalidade: Aquisição de Bens
Ata de reg. de

preço: 0014148446

Pré-empenho: 2355/2022 Empenho:

Fornecedor: 81.767.667/0001-16
Nome Fantasia: 89.206-101

Endereço: Joinville - SC
E-mail:
Banco: Banco do Brasil S.A. Agência: 3155 - 0 C/C: 116974 - 2

Tipo de entrega: Única
Prazo de entrega:
Local de entrega:

Pagamento:

Fica autorizado o fornecimento dos itens abaixo discriminados:
Item Quantidade Unidade de

medida Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)

Descrição
18 200,00000 Metro 24510 - CABO FLEXÍVEL??COM ISOLAÇÃO 750 V 16 MM² VERMELHO  11,05000 2.210,00

Marca: CORFIO
23 200,00000 Metro 24458 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR? DE 120 MM² PRETO  88,00000 17.600,00

Marca: CORFIO
24 200,00000 Metro 24483 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR? DE 50 MM² PRETO  30,09000 6.018,00

Marca: CORFIO
25 200,00000 Metro 24495 - CABO FLEXÍVEL ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR? DE 95 MM² VERMELHO  65,51000 13.102,00

Marca: CORFIO
27 300,00000 Metro 24452 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR DE 10 MM² BRANCO 7,37000 2.211,00

Marca: CORFIO
30 300,00000 Metro 24455 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR DE 10 MM² VERMELHO  7,37000 2.211,00

Marca: CORFIO
32 200,00000 Metro 24457 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR DE 120 MM² BRANCO  95,55000 19.110,00

Marca: CORFIO
34 200,00000 Metro 24459 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 120 MM² VERDE  88,00000 17.600,00

Marca: CORFIO
36 200,00000 Metro 24460 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 120 MM² VERMELHO  87,00000 17.400,00

Marca: CORFIO
39 200,00000 Metro 24463 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 16 MM² PRETO  11,45000 2.290,00

Marca: CORFIO
41 200,00000 Metro 24465 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 16 MM² VERMELHO  11,45000 2.290,00

Marca: CORFIO
45 200,00000 Metro 24467 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 185 MM² BRANCO  140,01000 28.002,00

Marca: CORFIO
55 200,00000 Metro 24477 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 4 MM² BRANCO  3,04000 608,00

Marca: CORFIO
56 200,00000 Metro 24478 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 4 MM² PRETO  3,03000 606,00

Marca: CORFIO
59 200,00000 Metro 24481 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 50 MM² AZUL  29,77000 5.954,00

Marca: CORFIO
60 200,00000 Metro 24482 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 50 MM² BRANCO  29,79000 5.958,00

Marca: CORFIO
63 200,00000 Metro 24486 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 6 MM² AZUL  4,37000 874,00

Marca: CORFIO
65 200,00000 Metro 24489 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 6 MM² VERDE  4,39000 878,00

Marca: CORFIO
67 200,00000 Metro 24491 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 95 MM² AZUL  65,50000 13.100,00

Marca: CORFIO
70 200,00000 Metro 24494 - CABO FLEXÍVEL?ANTICHAMA COM ISOLAÇÃO 1 KV HEPR?DE 95 MM² VERDE  65,52000 13.104,00

Marca: CORFIO
79 200,00000 Metro 24502 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 10 MM² BRANCO  7,17000 1.434,00

Marca: CORFIO
82 200,00000 Metro 24505 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 10 MM² VERMELHO  7,12000 1.424,00

Marca: CORFIO
85 200,00000 Metro 24509 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 16 MM² VERDE  11,04000 2.208,00

Marca: CORFIO
90 400,00000 Metro 24517 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 4 MM² VERDE  2,70000 1.080,00

Marca: CORFIO
93 400,00000 Metro 24520 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 6 MM² AZUL CLARO  4,05000 1.620,00

Marca: CORFIO
96 400,00000 Metro 24523 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 6 MM² VERDE  4,06000 1.624,00

Marca: CORFIO
97 400,00000 Metro 24524 - CABO FLEXÍVEL?COM ISOLAÇÃO 750 V 6 MM² VERMELHO  3,51000 1.404,00

Marca: CORFIO
106 150,00000 Metro 24533 - CABO FLEXÍVEL?PP 3 X 6 MM²  14,24000 2.136,00

Marca: CORFIO
115 25,00000 Unidade 24541 - CANALETA?VENTILADA, EM PVC. MEDIDAS: 50 MM X 50 MM X 2000 MM  46,61000 1.165,25

Marca: ENERBRAS
124 2,00000 Unidade 24551 - CHAVE DE FENDA?SIMPLES VDE ISOLADA EN 60900 3,5 MM  29,72000 59,44

Marca: VONDER  

37603 - A.R. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI CPF/CNPJ:
A. R. MATERIAIS DE CONSTRUCAO CEP:

Cidade:Rua Prefeito Helmuth Fallgatter, 2445 - Boa Vista

Fone: 47 3432-6864 | 47 98817-
1385

vendas@ardistribuidor.com.br
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125 2,00000 Unidade 24552 - CHAVE DE FENDA?SIMPLES VDE ISOLADA EN 60900 5,5 MM  67,25000 134,50
Marca: VONDER

129 5,00000 Pote 24556 - CREME DESENGRAXANTE  10,50000 52,50
PARA LIMPEZA DE SUJEIRAS MÉDIAS DA PELE.– ISENTO DE ABRASIVOS E SOLVENTES;?FORNECIDO EM POTE COM NO MÍNIMO 500 GRAMAS

Marca: MAVARO
132 2,00000 Unidade 24559 - DETECTOR DE TENSÃO  188,32000 376,64

SEM CONTATO, GAMAS DE DETECÇÃO DE TENSÃO: DE 90 V CA A 1000 V CA OU DE 200 V CA A 1000 V CA, DE 45 HZ A 405 HZ; MODELO DE
CIRCUITO DE CONTROLE DE 20 V A 90 V

Marca: MINIPA
145 50,00000 Unidade 24574 - ELETROCALHA 114,99000 5.749,50

?PERFURADA TIPO "U" COM ABAS DE 100 MM, 100 MM DE LARGURA, E 3000 MM DE COMPRIMENTO, EM AÇO SAE 1008/1010 TRATADO POR
GALVANIZAÇÃO A FOGO.

Marca: JEA
148 50,00000 Unidade 24577 - ELETROCALHA 57,00000 2.850,00

?PERFURADA TIPO "U" COM ABAS DE 50 MM, 100 MM DE LARGURA, E 3000 MM DE COMPRIMENTO, EM AÇO SAE 1008/1010 TRATADO POR
GALVANIZAÇÃO A FOGO.

Marca: JEA
153 2,00000 Unidade 24582 - FERRO DE SOLDA?60 WATTS 220 VOLTS  30,81000 61,62

Marca: BRASFORT
154 2,00000 Unidade 24583 - FERRO DE SOLDA?TIPO MACHADINHA 220 VOLTS 150 W  274,97000 549,94

Marca: BRASFORT
157 10,00000 Unidade 24586 - FITA ISOLANTE?PVC CLASSE A, COR LILAS, MEDIDAS:?19 MM X 20 M  7,22000 72,20

Marca: G20
161 4,00000 Unidade 24590 - FONTE CHAVEADA?COM ALIMENTAÇÃO DE 220 VAC (BIVOLT) E SAÍDA 10 AMPERES 12 VCC

ESTABILIZA  50,62000 202,48

Marca: MGELETRIC
162 1,00000 Unidade 24591 - FONTE CHAVEADA?COM ALIMENTAÇÃO DE 220 VAC (BIVOLT) E SAÍDA 10 AMPERES 24

VCC/240 W ESTABILIZA  
176,52000 176,52

Marca: MGELETRIC
163 4,00000 Unidade 24592 - FONTE CHAVEADA?COM ALIMENTAÇÃO DE 220 VAC (BIVOLT) E SAÍDA 5 AMPERES 12 VCC

ESTABILIZADA  31,90000 127,60

Marca: MGELETRIC
164 4,00000 Unidade 24593 - FONTE CHAVEADA?COM ALIMENTAÇÃO DE 220 VAC(BIVOLT) E SAÍDA 5 AMPERES 24 VCC

ESTABILIZADA  78,63000 314,52

Marca: MGELETRIC
166 25,00000 PC 912487 - ISOLADOR EPOXI P/ BARRAMENTO COMP 40MM E DIAM 30MM ROSC M6 9,90000 247,50

ISOLADOR EPOXI NA COR LARANJA PARA APLICAÇÃO EM BARRAMENTOS DE PAINÉIS ELÉTRICOS COM COMPRIMENTO DE 40MM E DIÂMETRO DE
20MM, ROSCA M6..

Marca: CEBEL
169 1,00000 Unidade 24599 - KIT LOCALIZADOR DE CABOS DE REDE  222,67000 222,67

IDENTIFICADOR DE CABOS DE REDE E DE CABOS DE TELEFONIA. DISTANCIA CABO UTP 4 PARES : 100 MTS / CABO PARALELO, CTP APL, +- 1 KM :
FREQUÊNCIA OPERAÇÃO : 17 KHZ ~ 21,3 KHZ?

Marca: EXBON
174 13,00000 Unidade 24604 - LUVA DE COMPRESSÃO??DE COBRE PARA CABO FLEXÍVEL 120 MM  12,99000 168,87

Marca: TCM
177 7,00000 Unidade 24606 - LUVA DE COMPRESSÃO?DE COBRE PARA CABO FLEXÍVEL 185 MM  22,32000 156,24

Marca: TCM
183 5,00000 Unidade 24612 - PAINEL ELÉTRICO  177,96000 889,80

CORPO METÁLICO COM PLACA DE MONTAGEM NAS DIMENSÕES: ALT?30 CM X LARG 35 X PROF 20 CM  
Marca: DELTA

185 2,00000 Unidade 24614 - PAINEL ELÉTRICO  499,19000 998,38
CORPO METÁLICO COM PLACA DE MONTAGEM NAS DIMENSÕES:?ALT 50?CM X LARG 60?X PROF 20 CM  

Marca: DELTA
186 1,00000 Unidade 24615 - PAINEL ELÉTRICO  1.250,00000 1.250,00

CORPO METÁLICO COM PLACA DE MONTAGEM NAS DIMENSÕES:?ALT 80 CM X LARG 120?X PROF 20 CM  
Marca: DELTA

190 500,00000 Unidade 24621 - PARAFUSO?CABEÇA?CHATA PHILIPS 6,5 X 45 MM  0,17000 85,00
Marca: CISER

202 8,00000 Unidade 24632 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO?DE EMBUTIR, CONFECCIONADO EM ABS, COM CAPACIDADE PARA
24 DISJUNTORES  

74,00000 592,00

Marca: WEG
207 50,00000 Unidade 24637 - REFLETOR DE? LED, COR DA LUZ: BRANCA, VOLTAGEM: 220 V OU BIVOLT, POTÊNCIA: NO

MÍNIMO 50 W. ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP 66  
44,99000 2.249,50

Marca: MG LIGHT
209 5,00000 Unidade 24638 - RELE?DE ACIONAMENTO POR PULSO COM 1 N.A. E BOBINA EM 220 V  126,44000 632,20

Marca: WEG
212 7,00000 Unidade 24642 - RELÉ?TÉRMICO COMPATÍVEL PARA CONTATORA TRIPOLAR COM AJUSTE DE CORRENTE

MÁXIMO EM 50 A  126,29000 884,03

Marca: WEG
214 125,00000 Unidade 24644 - SENSOR DE PRESENÇA?COM FOTOCÉLULA PARA TETO TENSÃO DE 220 V  37,99000 4.748,75

Marca: QUALITRONIX
217 50,00000 Unidade 24649 - TAMPAS?PARA BORNE SAK DE 16 MM²; FORNECIDO EM EMBALAGEM COM ATÉ 20 UNIDADES.  1,44000 72,00

Marca: SIBRATEC
218 50,00000 Unidade 24648 - TAMPAS?PARA BORNE SAK DE 2,5 MM²; FORNECIDO EM EMBALAGEM COM ATÉ 20 UNIDADES.  0,69000 34,50

Marca: SIBRATEC
220 750,00000 Unidade 24655 - TERMINAL DE COMPRESSÃO??COM ISOLAÇÃO TIPO TUBULAR PARA CABO 0,75 MM  0,09000 67,50

Marca: G20
222 750,00000 Unidade 24662 - TERMINAL DE COMPRESSÃO??COM ISOLAÇÃO TIPO TUBULAR PARA CABO 1 MM2 0,11000 82,50

Marca: G20
223 750,00000 Unidade 24661 - TERMINAL DE COMPRESSÃO??COM ISOLAÇÃO TIPO TUBULAR PARA CABO 1,5 MM (I - 1.5 - 2)  0,08000 60,00

Marca: G20
226 750,00000 Unidade 24666 - TERMINAL DE COMPRESSÃO??COM ISOLAÇÃO TIPO TUBULAR PARA CABO 50 MM  1,19000 892,50

Marca: G20
234 750,00000 Unidade 24656 - TERMINAL DE COMPRESSÃO?COM ISOLAÇÃO TIPO TUBULAR PARA CABO 10 MM  1,19000 892,50

Marca: G20
235 750,00000 Unidade 24657 - TERMINAL DE COMPRESSÃO?COM ISOLAÇÃO TIPO TUBULAR PARA CABO 16 MM  2,18000 1.635,00

Marca: G20
238 2,00000 Unidade 7458 - Testador de cabos 34,33000 68,66

Compatível com conectores do tipo: RJ45 e RJ11. Compatível com cabos do tipo: RJ 45 e R11. Alimentação: Bateria de 9V.
Marca: MASTER

249 50,00000 Unidade 26053 - LUMINÁRIA DE LED DE EMBUTIR?RETANGULAR  207,99000 10.399,50
PAINEL DE LED, MODELO DE EMBUTIR; POTÊNCIA 36 W A 40 W; FLUXO LUMINOSO: NO MÍNIMO 2800 LÚMENS;?BIVOLT; ILUMINAÇÃO BRANCA,
ACABAMENTO EM ALUMÍNIO BRANCO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 122 CM X 32 CM; ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 3 CM.

Marca: OUROLUX
250 75,00000 Unidade 26054 - LUMINÁRIA?DE LED DE EMBUTIR 40 CM X 40 CM 169,99000 12.749,25

PAINEL DE LED, MODELO DE EMBUTIR; POTÊNCIA 36 W A 40 W; FLUXO LUMINOSO: NO MÍNIMO 2800 LÚMENS; BIVOLT?;ILUMINAÇÃO BRANCA,
ACABAMENTO EM ALUMÍNIO BRANCO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 40 CM X 40?CM; ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 2?CM.  

Marca: OUROLUX
253 94,00000 Unidade 26056 - LUMINÁRIA DE LED DE EMBUTIR 62 CM X 62 CM 136,99000 12.877,06

PAINEL DE LED, MODELO DE EMBUTIR; POTÊNCIA 36?A 40?W; FLUXO LUMINOSO: NO MÍNIMO 2800 LÚMENS; BIVOLT; ILUMINAÇÃO BRANCA,
ACABAMENTO EM ALUMÍNIO BRANCO; DIMENSÕES: 62?CM X 62?CM.

Valor desta
autorização: R$ 248.904,62

1)Emitir nota fiscal em nome de: Hospital Municipal São José - HMSJ, inscrito no C.N.P.J n° 84.703.248/0001-09.
2)Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas da fase licitatória estarão sujeitas às sanções previstas no edital.
3)São partes integrantes desta Autorização de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem o edital de licitação supracitado, seus
anexos, a Ata de Registro de Preços, e quaisquer complementos, documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora
e que deram suporte ao julgamento da licitação
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Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/12/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 07/12/2022, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015203543 e o
código CRC 50276FC8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015120152/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 06 – R$
4,25, ITEM 37 – R$ 74,46, ITEM 70 – R$ 6,99, ITEM 73 – R$ 5,08, ITEM 81 – R$ 24,99, ITEM
114 – R$ 0,15, ITEM 115 – R$ 0,05 e ITEM 119 – R$ 2,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120152 e o
código CRC 21A8CE74.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172358/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
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Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EDIMAR TOLOMEOTTI,
ITEM 14 - R$ 151,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172358 e o
código CRC 2FC0BC72.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015120205/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: S.A. DE JESUS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ITEM 67 – R$ 11,70.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120205 e o
código CRC E736D5DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172240/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
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710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COOPERTTERJ -
COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIAO DE JOINVILLE,
ITEM 09 - R$ 150,99, ITEM 16 - R$ 157,99, ITEM 23 - R$ 163,96, ITEM 25 - R$ 164,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172240 e o
código CRC DA0C22BD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172342/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: J & J LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, ITEM 13 - R$ 149,50

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172342 e o
código CRC 0DFB300D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172555/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BRISKI LOCACOES
LTDA, ITEM 28 - R$ 164,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172555 e o
código CRC AD3D5FEF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172309/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM PLX LTDA, ITEM 10 - R$ 152,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172309 e o
código CRC 3A886BE4.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015194533/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de carnes e frios, destinadas à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALCA ALIMENTOS
LTDA, ITEM 06 – R$ 24,85 e ITEM 10 – R$ 14,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194533 e o
código CRC 82779AB4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015137439/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 702/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Escavadeira Hidráulica e Mini-escavadeira Hidráulica para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ILHA
SUL TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, ITEM 04 -
R$ 204,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015137439 e o
código CRC 059B02D7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172461/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FREITAG LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, ITEM 24 - R$ 165,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172461 e o
código CRC 721FF4EA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172139/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ROGERIO
ANDRIOLI, ITEM 03 - R$ 122,00, ITEM 18 - R$ 156,99, ITEM 26 - R$ 166,64, ITEM 29 - R$
166,79.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172139 e o
código CRC 03468A16.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015171996/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MX
TERRAPLENAGEM E LOCACOES LTDA, ITEM 02 – R$ 159,99, ITEM 06 - R$ 159,97,
ITEM 08 - R$ 163,99, ITEM 11 - R$ 150,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015171996 e o
código CRC F4122F6C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015137405/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 702/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Escavadeira Hidráulica e Mini-escavadeira Hidráulica para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: JC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI, ITEM 02 - R$ 206,90, ITEM 03 - R$ 206,90 e
ITEM 06 - R$ 124,99.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015137405 e o
código CRC BFC89185.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015078393/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 326/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de ferramentas para utilização nas manutenções preditivas, preventivas e corretivas da Secretaria de
Cultura e Turismo, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, quaal seja: AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS
LTDA, ITEM 54 - R$ 369,33.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015078393 e o
código CRC 6207A712.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015119920/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
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valores unitários, quais sejam: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA, ITEM 05 – R$ 4,15, ITEM 23 – R$ 50,30, ITEM 24 – R$ 6,00, ITEM 25 – R$
0,79, ITEM 26 – R$ 0,87, ITEM 29 – R$ 50,00, ITEM 31 – R$ 9,00, ITEM 32 – R$ 11,20, ITEM
35 – R$ 12,50, ITEM 69 – R$ 20,00, ITEM 71 – R$ 6,70, ITEM 72 – R$ 0,90, ITEM 74 – R$
1,00, ITEM 75 – R$ 10,01, ITEM 77 – R$ 78,00, ITEM 78 – R$ 2,30, ITEM 79 – R$ 2,25, ITEM
101 – R$ 97,00, ITEM 102 – R$ 2,29, ITEM 103 – R$ 3,00, ITEM 108 – R$ 5,66 e ITEM 123 –
R$ 220,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119920 e o
código CRC 8D89F4DD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015137175/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 702/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Escavadeira Hidráulica e Mini-escavadeira Hidráulica para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: ROGERIO ANDRIOLI, ITEM 01 – R$ 207,02.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015137175 e o
código CRC 5E111F9A.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015188169/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 619/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de alimentos para os animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e Proteção Animal da Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
PRECISÃO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, ITEM 01 – R$ 46,00, ITEM 02 – R$
70,00, ITEM 03 – R$ 72,00, ITEM 05 – R$ 5,11 e ITEM 06 – R$ 3,38. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015188169 e o
código CRC F32A534D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015176951/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TERRAPLENAGEM M.F.
LTDA, ITEM 30 - R$ 158,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015176951 e o
código CRC 056DE6C7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172170/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ILHA SUL
TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, ITEM 04 - R$
147,00, ITEM 07 - R$166,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172170 e o
código CRC 5CD7FD49.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015120257/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: RPF COMERCIAL LTDA, ITEM 80 – R$ 46,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120257 e o
código CRC 25E6072C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015194613/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de carnes e frios, destinadas à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: J & F REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, ITEM 26 – R$ 42,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194613 e o
código CRC 4B75B6CE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015194592/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 471/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de carnes e frios, destinadas à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LE COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, ITEM 24 – R$ 22,99, ITEM 25 – R$ 22,99, ITEM 30 – R$ 7,70, ITEM
31 – R$ 7,70, ITEM 32 – R$ 7,79 e ITEM 33 – R$ 7,79.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015194592 e o
código CRC 9AEC5326.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015036787/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 498/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários: DUNAS DISTRIBUIDORA DE
FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, ITEM 19 – R$50,00, ITEM 20 – R$50,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015036787 e o
código CRC 51E7372A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015172220/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JC LOCACOES DE
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MAQUINAS EIRELI, ITEM 05 - R$ 158,90, ITEM 12 - R$ 135,00, ITEM 27 - R$ 166,79.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/12/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/12/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172220 e o
código CRC 6AF26854.

AVISO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015064972 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

 

 

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a deliberação e novo julgamento referente
habilitação das empresas LL Soluções e Serviços Eireli e Construtora Credbens Ltda
no processo licitatório de Concorrência nº 505/2022 destinado a contratação de empresa
especializada para reforma e ampliação da Escola Municipal Aluizius Sehnem, anulando a
habilitação das empresas citadas, bem como todos atos decorrentes não possíveis de
aproveitamento, restando, quanto a habilitação: HABILITADAS as empresas: AZ Construções
Ltda e Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais
Ltda. E, INABILITADAS as empresas LL Soluções e Serviços Eireli e Construtora
Credbens Ltda. E, quanto as propostas: CLASSIFICADAS: AZ Construções Ltda. - R$
6.490.987,02; e Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda. - R$
6.250.349,24. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global,
a empresa: Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda - com o valor de R$
6.250.349,24. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para deliberação e julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 233/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

142 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015064972 e o
código CRC 34C73869.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015215043/2022 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2022.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
229/2022/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto
no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

MOTOR CUMMINS

FILTRO COMBUSTÍVEL FBD72/2 R$ 37,30

FILTRO COMBUSTÍVEL FBD410 R$ 85,94

FILTRO ÓLEO LB300 R$ 216,00

FILTRO ÁGUA FBA299 R$ 107,44

BALDE 20L ÓLEO CI4 15W40 R$ 684,00

MOTOR MERCEDES

FILTRO AR HP4650/1 R$ 389,92

FILTRO COMBUSTÍVEL FB165 R$ 47,88

FILTRO ÓLEO LC447 R$ 105,60

BALDE 20L ÓLEO CI4 15W40 R$ 684,00

MOTOR SCANIA

FILTRO AR HD5773 R$ 470,42

FILTRO COMBUSTÍVEL FBD84 R$ 71,86

FILTRO COMBUSTÍVEL FBS490/1 R$ 150,58

FILTRO DE ÓLEO LB 174 R$ 145,10

BALDE 20L ÓLEO CI4 15W40 R$ 684,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Vanessa Regina Tavares de
Sousa, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador (a), em 08/12/2022, às 21:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015215043 e o
código CRC 9CA6151B.

 

DECISÃO SEI Nº 0015056841/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 386/2022/NAT

Solicitante: G. A. de O. da S. T.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0015056820), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário G. A. de
O. da S. T., assistido pela Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, que objetivava o
fornecimento de nitisinona 5 mg ou nitisinona suspensão oral 4 mg/ml e fórmula metabólica em pó
isenta de tirosina e fenilalanina em favor do solicitante, pelo período de um ano.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 09/12/2022, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015056841 e o
código CRC 2EAB0A33.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015032927/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Zuleide da Conceição Tuni, CPF nº 597.190.959-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 0207/18.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/n - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0735/18 (SEI n.º 19.0.071428-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012907866/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06).

2. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do

145 de 180

Nº 2108, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/


Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015032927 e o
código CRC EE026C63.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015058979/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Bruno Elton Zonta, CPF nº 068.508.879-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 6161/20.
Local da infração: Rua Grão Pará, nº 46 - Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.038345-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013637601/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015058979 e o
código CRC EA4BB2A3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015051245/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Peterson de Souza, CPF  n º 006.257.269-52.

Auto de Infração Ambiental n.º 0161/18.

Local da infração: Avenida Guilherme Pesky, nº 178 - Morro do Meio.

Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0259/18 (SEI N.º 19.0.163022-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014012382/2022 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Conversão da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa,
para ADVERTÊCIA por escrito.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015051245 e o
código CRC E8B806AF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015034484/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Zauri Avila Dos Santos, CPF nº 748.215.989-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 3592/20.
Local da infração:  Rodovia Municipal Paranaguamirim, s/nº - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.114342-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013999193/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
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existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 08:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015034484 e o
código CRC FFFB1CB1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015050355/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marciano Valigura, CPF nº 344.545.609-78.
Auto de Infração Ambiental n.º 3597/20.
Local da infração: Rodovia Municipal Paranaguamirim, s/nº, fundos Porto Salvador -
Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.114238-7

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014031278/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 09:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015050355 e o
código CRC 68B2F15A.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015045712/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Joicelene de Souza Soares, CPF nº 040.355.615-50.
Auto de Infração Ambiental n.º 3726/20.
Local da infração: Rua Suiça/Begônias, nº 64 - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.060234-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013695268/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015045712 e o
código CRC 3ACD953D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015049901/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Incorporadora J Passos Ltda. EPP, CNPJ nº 12.079.963/0001-01.
Auto de Infração Ambiental n.º 3610/19.
Local da infração: Alexandre Humboldt, nº 431 - Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.122231-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013096550/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0277/14.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Realizar a doação de 10 (dez) mudas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) –
Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G;
Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G;
Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte
G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não
inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser
de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que
comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
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embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão,
na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é
fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049901 e o
código CRC 043D51D5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015047875/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Aline Vieira Cardoso, CPF nº 064.697.899-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 3466/20.
Local da infração: Estrada Quiriri de Baixo, s/n - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.003758-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013141010/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015047875 e o
código CRC DBAEDC54.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015133192/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Moacir Ribeiro, CPF nº 657.946.139-04.
Auto de Infração Ambiental nº 3581/20.
Local da infração: Estrada Arataca, s/nº, poste 25 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.079442-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013813721/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
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Recuperação de Área Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da
guia da referida análise.

3. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

5. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015133192 e o
código CRC 07686D3F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015043150/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sabrina Daniele de Andrade Dias, CPF nº 049.725.329-12.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3704/19.
Local da infração: Rua Bateias, nº 6, casa 2 - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.123024-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013827234/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 08:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015043150 e o
código CRC DFDF61F8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014832181/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcos Alessandro Wandersee, CPF nº 901.328.749-20. 
Auto de Infração Ambiental n.º 3418/2020.
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Local da infração: Rod. SC 418, s/nº - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.134806-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014094277/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente

2. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 07:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014832181 e o
código CRC B2B02701.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015117620/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lucas Auto Parts Comércio de Peças Automotivas Ltda. -
CNPJ: 79.498.804/0001-12.
Auto de Infração Ambiental n.º 3390/19.
Local da infração: Rua Princesa Mafalda, 447 - Floresta.
Referente: Processo Administrativo Ambiental  SEI N.º 19.0.142669-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0011018916/2021 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

 

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015117620 e o
código CRC 5390F096.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014886595/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Irineu da Cruz, CPF nº 604.078.599-34.
Auto de Infração Ambiental  nº 0950/14.
Local da infração: Rodovia SC-301, nº 10.102, Km 84, Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental nº 0490/14 (SEI nº 21.0.069810-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido a CERTIDÃO SEI Nº 0014847491-
SAMA.GAB/SAMA.UAC, conforme abaixo:

 

DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.069810-3,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa que homologa o
auto de infração.
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DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade da terraplanagem apontada no imóvel ora em apreço.

 

 Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

 Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 06:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014886595 e o
código CRC D9EE2521.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014925340/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Silvana Gil dos Santos, CPF nº 033.580.299-05.
Auto de Infração Ambiental n.º 11766/20.
Local da infração: Rodovia BR 101, km 24, s/n - Rio Bonito.
Referente: Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.175358-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014464427/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:
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1. Solicitar licenciamento ambiental para a atividade junto ao órgão ambiental estadual sob
o código 33.13.07 - Retificação de cursos d'água - Resolução Consema nº 98/2017

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do pedido de
licenciamento ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 07:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014925340 e o
código CRC B9794C8F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015116822/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ismael Ferreira, CPF: 759.085.069-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 3217/20.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/n, Pirabeiraba..
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.074865-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013664982/2022 -
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SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015116822 e o
código CRC 7F2F6CFA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015047331/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Claudinei Ferreira, CPF nº 382.089.899-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 3486/20.
Local da infração:  Estrada Quiriri, s/n (Vila Figueiredo) - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.058977-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013688835/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

 

1. Realizar a doação de 38 (trinta e oito) mudas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

 

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser
formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que
comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O
volume do torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com
etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00
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às 11:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é
fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da
doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato
contendo as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015047331 e o
código CRC 794B03F6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015104927/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Edilon Valnei Florentino, CPF: 507.920.919-49.
Auto de Infração Ambiental nº 3091/20.
Local da infração: Rua Maria de Borba Gonçalves, 4, Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA  n.º 20.0.022886-5.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº0012935804/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 09/12/2022, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015104927 e o
código CRC 60DC5D88.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 126/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 15/12/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: BINI COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA ME

CNPJ: 07.231.713/0001-05
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Atividade principal: Unidade de reciclagem de resíduos Classe II B

CONSEMA nº 99/17: 71.30.01

Endereço: Rua Waldemiro José Borges, n° 4.365

Bairro: Itinga

CEP: 89.233-635

Inscrição Imobiliária: 13.01.30.53.2000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Marcos Aurélio do Nascimento

Registro profissional: CREA/SC nº 081571-6

ART: 7678659-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0010822966 e SAMA.UAT 0015105952, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de UNIDADE DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS CLASSE II
B, contendo 387 m² de área construída, aproximadamente 1.000 m² de área útil, instalada em um
terreno com 451.742,30 m², registrado na matrícula de nº 15.397 do CRI da 3ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um sistema de tratamento de efluentes sanitários, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio e clorador.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar os comprovantes de
limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise dos sistemas de tratamento de esgoto sanitário, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a
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última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade, apresentar
plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Apresentar Relatórios demonstrando a efetuação da integra das propostas no Projeto
de Adequação (SEI 0015173638). Periodicidade: SEMESTRAL (até conclusão de
todas obras de adequação propostas).

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
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nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 07/12/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015172947 e o
código CRC A445AE90.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 16/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 06/11/2023 totalizando 11 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
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criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Sinto Pressenge Máquinas LTDA

CNPJ: 95.862.033/0001-57

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios com pintura por aspersão,
ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.11.00

Endereço:  Rua Edmundo Doubrawa, 0

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.56.4390

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Osni Fontan Junior  - Registro nº 065547-0 CREA-SC, ART nº 8289193-2

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi  - Registro nº 145007-8 CREA-SC, ART nº 8294220-2

Bióloga Angela Domingos do Amaral - Registro n° 075813/03-D CRBio, ART nº 2022/03724

Engenheiro Civil Marcel Alberto Brummer, Registro nº 041591-7 CREA-SC, ART nº 8317085-4 e
ART nº 8460602-4

Engenheiro Ambiental Rafael Cristiano Wolter, Registro nº 065257-6 CREA/SC, ART nº
8183842-3

Engenheiro Mecânico Sandro Ivan Erzinger, CREA-SC nº 026925-1, ART nº 8481298-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT nº 0013399420/2022 e nº
 0015185813/2022, declara a viabilidade de implantação de empresa de fabricação de máquinas
com pintura por aspersão, contendo 1,22 ha de  área útil, no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n°
84.779, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
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não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme Declaração de
Viabilidade Técnica nº 344/2021 emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 0015186784/2022, para a fase de instalação do empreendimento.  

3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 0015186660/2022, para a fase de operação do empreendimento. 

3.2.4 Realizar o correto gerenciamento dos efluentes sanitários gerados durante todo o período de
obras.

3.2.5 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES
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3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

3.7.3 Recomenda-se que dispositivos de controle ambientais/monitoramento sejam compatíveis ao
impacto causado pela atividade e o grau de vulnerabilidade de aquífero no local do
empreendimento.  

3.7.4 Este documento, não constitui análise geotécnica para fins de mitigação de enchentes e
movimentação de terra. Este documento baseia-se em dados apresentados no Estudo Ambiental e
em dados cartográficos oficiais do Município, portanto não contempla ou substitui a realização de
vistoria.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 07/12/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/12/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015185993 e o
código CRC 44CE11CE.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0015211477/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 739/2022 destinada à contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia em Média Tensão da Escola Municipal Professor Bernardo
Tank, em substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão, devido ao aumento de carga. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Coluna Engenharia
Ltda e AG-TECH Engenharia & Consultoria Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 233/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 08:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015211477 e o
código CRC CDA57769.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0015227690/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 331/2022 destinado à contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na E. M. Anita Garibaldi.
Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Construtora Azulmax Ltda - R$
2.292.072,70 e Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli - R$ 2.659.688,71. Deste modo, a
Comissão declara vencedora, com o menor preço global, a empresa: Construtora Azulmax Ltda -
com o valor de R$ 2.292.072,70. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto o prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 233/2022
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Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 08/12/2022, às 14:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015227690 e o
código CRC 77FD6F30.

TERMO SEI Nº 0015049573 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UAO/SAP.UAO.API

 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO

 

Através do presente termo, o Município de Joinville REVOGA a pedido, a
permissão de uso do imóvel público contendo uma área de 3.212,20m², localizado na Estrada
Cidra, no bairro Jardim Paraíso, inscrição imobiliária nº 12.10.25.45.0745, imóvel matriculado sob
nº 84.187 da 1ª Circunscrição desta Comarca, outorgada à Associação Acolher Jardim Paraíso,
aprovada pela lei nº 8.796 de 20 de dezembro de 2019, em virtude da  referida entidade, ter
manifestado interesse em proceder com a devolução do imóvel, o qual foi destinado para  a
construção de sua sede.

 

Joinville, 23 de novembro de 2022.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2022, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 08/12/2022, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015049573 e o
código CRC 19E3197D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0015228579/2022 - SAP.CVN

 

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ 

 

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023 alterando o item 1.2 da Cláusula Primeira do
Décimo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 045/2018/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.2 As despesas decorrentes deste Termo serão atendidas através das seguintes
dotações orçamentárias: 756 - 17. 41001.8.244.1.2.3320.0.335000 - Fonte 235 e/ou 868 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.335000 - Fonte  635 e/ou 757-17.41001.8.244.1.2.3320.0.335000 -
Fonte 265".

 

Leia-se:

"1.2  As despesas decorrentes deste Termo serão atendidas através das seguintes
dotações orçamentárias: 380 - 0.9001.8.244.1.2.3201.0.335000 Fonte 100, 432 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.0355000 Fonte 100, 430 - 17.41001.8.244.1.2.3320.335000 Fonte 235
e 757 - 0.81.001.18.452.2.2.3365.0.339000."
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/12/2022, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015228579 e o
código CRC 2CBCE2F7.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013342478/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.019339-5.

Autuado (a): AS2 Incorporação Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 3784/18.
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 7.393/13 e 495/2018, tendo em vista o disposto no
artigo 148 da Lei Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no
caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da
prevenção e do poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0013141948/2022 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade e pela  REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão administrativa
junto ao Processo Administrativo Ambiental nº 0159/15.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Realizar a doação de 01 (uma) mudas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
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Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

 

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser
formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que
comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O
volume do torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com
etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00
às 11:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é
fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da
doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
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sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: AS2 Incorporação Ltda.
Endereço: Rua do Príncipe, nº 777, Sala 06, bairro Centro.

CEP 89.204-001 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/07/2022, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013342478 e o
código CRC 5F6C4A24.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013183976/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0546/18 (SEI n.º 20.0.118252-4).

Autuado (a): Enville Materiais de Construções Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 2495/18.
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 7.393/13 e 495/2018, tendo em vista o disposto no
artigo 148 da Lei Complementar n.º 29/96, e considerando os princípios constitucionais insertos no
caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, bem como, os princípios da
prevenção e do poluidor-pagador, profere o julgamento administrativo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº
0013181677/2022 - SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa em sua integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação
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aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido
no art. 23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar,
caso constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória.

3. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a etapa de
diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental
para a recuperação da área contaminada).

4. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

5. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar
o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Enville Materiais de Construções Ltda.
Endereço: Rua Senador Teotônio Vilela, nº 99, bairro Costa e Silva.

CEP 89.219-310 - Joinville/SC.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/06/2022, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013183976 e o
código CRC 8BEC1AA3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 19/21 - Considerando que restou demonstrado que o ex-
servidor Diego Mello de Souza, matrícula nº 50.565, Médico Plantonista - Cirurgião Geral, lotado,
à época dos fatos, no PA Sul, Secretaria da Saúde, deixou de efetuar registro completo da consulta
em prontuário de paciente, infringindo assim o disposto no art. 155, inciso II, da Lei Complementar
266/08,  determino a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA ao ex-servidor, conforme
previsto nos arts. 166, I e 168, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/12/2022, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015051271 e o
código CRC 5EA981D4.
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